
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 18 DE OUTUBRO  DE 2011

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 196, de 18 de  Outubro de 2011)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Ten Cel RRPM Mat. 605431-5/PAULO MARQUES DE SÁ – Cancelamento do desconto efetuado 
em seus  proventos,  em favor  do SISMEPE,  em nome de sua dependente  ÂNGELA MARIA VITAL DE SÁ 
(esposa): Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral 
para providências cabíveis. (Nota nº 0819/2011/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat.  11701-3/JOSÉ AMARO DE MATOS MENDONÇA  – Pagamento da licença-
especial referente aos 1º e 2º decênios: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 0518/2007-PGE. Arquivar 
nos assentamentos do militar. (Nota nº 0848/2011/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

3º Sgt  RRPM Mat.  16501-8/ATENOR PEREIRA DA ROCHA  – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio:  Deferir, o pagamento de 90 (noventa) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0804/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19826-9/ODILON MOURA FILHO – Pagamento da licença-especial referente 
ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 0518/2007-PGE. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0805/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14128-3/JOSÉ ANTÔNIO MUNIZ FERREIRA – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo, face a informação prestada pelo Arquivo 
Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0806/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20530-3/JOÃO ELEOTÉRIO DE LIMA – Ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente em favor do FUNAFIN:  Indeferir,  face a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4 e o 
contido na portaria FUNAPE nº 1726, de 28 MAI 2010, bem como o contido no art. 62, inciso II e no art. 67, da Lei 
Complementar nº 028/00. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0818/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14375-8/JOSÉ ROBERTO LEITE DA SILVA – Incorporação aos seus proventos 
da Gratificação de Motorista, de acordo com a Lei nº 104226/90, artigo 26 e 27, letra “E” e artigo 90, inciso III: 
Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 132/2000-PGE. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 
0820/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13598-4/ERINALDO JOSÉ DE ASSIS – Pagamento da licença-especial: Deferir, o 
pagamento de 165 (cento e sessenta e cinco) dias referente ao 2º decênio, conforme documentação comprobatória 
apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto ao 1º decênio, tendo em vista haver ocorrido o 
gozo, face a informação prestada pelo Arquivo Geral. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior 
remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0822/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15763-5/SEVERINO RAMOS BARBOSA DE ABREU – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
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previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0824/2011/DGP-4).

3º Sgt  RRPM Mat.  15865-8/ROBERTO RIBEIRO BEZERRA  – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio:  Deferir, o pagamento de 132 (cento e trinta e dois) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0825/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17228-6/LUIZ CARLOS FERNANDES DA SILVA – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0826/2011/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  25805-9/ELIAS  VICENTE  VALENTIM  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  68  (sessenta  e  oito)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0827/2011/DGP-4).

3º Sgt  RRPM Mat.  23168-1/ANTÔNIO FERNANDO SODRÉ DA MOTA  – Pagamento de férias 
referente  ao  ano  de  2009:  Indeferir,  tendo  em  vista  o  contido  no  Parecer  nº  588/2006-PGE.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0833/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 606594-5/EDMILSON JANUNCIO DOS SANTOS – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MARIA CÉLIA DOS SANTOS: 
Deferir,  conforme prevê  art.  13,  §  2º  da  Lei  nº  13.264,  de  29  JUN 2007. Ao  SISMEPE,  Arquivo  Geral  para 
providências cabíveis. (Nota nº 0835/2011/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  15348-6/JOSÉ  SEVERINO  DE  OLIVEIRA  – Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN/ABONO PERMANÊNCIA dos 04 (quatro) meses após os 30 
(trinta) anos de contribuição, tendo em vista a decisão Monocrática de nº 9164/2010, legal portaria FUNAPE de nº 
3548/2010, com vigência a partir de 01 OUT 2010: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu em 
tempo hábil, ou seja, quando do Ato da Aposentadoria, face a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4 
e o contido na portaria FUNAPE e conforme o encaminhamento nº 228/AEAJA. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0836/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18951-0/EDILSON MIRANDA DOS SANTOS –  Diferença salarial  referente à 
promoção de Cb PM para 3º Sargento PM: Indeferir, por não haver valores pendentes relativos à promoção, face a 
informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4, tendo em vista que o ato de promoção ficou condicionado à 
Portaria FUNAPE nº 0189/2010. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0837/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17369-0/INALDO FRANCISCO DE CASTRO - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 24103/PMPE, ocorrido em 06 AGO 2011: 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 11E0320003001, registrado na Delegacia de Polícia da 1ª Seccional – Boa Vista - PE, no dia 07 
AGO 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0838/2011/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  608009-0/JOSÉ  GILBERTO  DO  NASCIMENTO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 12620/PMPE, ocorrido em 
26 AGO 2011:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 11E0118007737, registrado na Delegacia de Polícia da 028ª Circunscrição – Paulista - 
PE, no dia 26 AGO 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0840/2011/DGP-4).
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3º  Sgt  RRPM Mat.  19664-9/JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS  – Pagamento  de licença-especial 

referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa à CPP/SAD. (Nota nº 0847/2011/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13781-2/GERALDO BELO DA SILVA – Pagamento da licença-especial referente 
aos 1º decênio: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 0518/2007-PGE. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0849/2011/DGP-4).

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  602933-7/GERALDO  FERNANDES  DE  CARVALHO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 9121/PMPE, ocorrido em 13 
AGO 2011:  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 11E0123001125, registrado na Delegacia de Polícia da 033ª Circunscrição – Cruz de 
Rebouças - PE, no dia 15 AGO 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0823/2011/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 604799-8/EVERALDO DE SOUZA FERRAZ – Cancelamento do desconto efetuado 
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente GERALDINA DE SOUZA FERRAZ: 
Deferir,  conforme prevê  art.  13,  §  2º  da  Lei  nº  13.264,  de  29  JUN 2007. Ao  SISMEPE,  Arquivo  Geral  para 
providências cabíveis. (Nota nº 0834/2011/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  608079-0/JOSÉ  CARNEIRO  DA SILVA SOBRINHO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 13231/PMPE, ocorrido em 
26 AGO 2011:  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 11E052003167, registrado na Delegacia de Polícia da 062ª Circunscrição – Gravatá - PE, 
no dia 26 AGO 2011. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0846/2011/DGP-4).

1.4.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 104272-6/RONY PESSOA DE ALMEIDA – Pagamento de férias do período de 
2010 para 2011: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 588/2006-PGE. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0850/2011/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ALCIENE  PRAIA  DOS  SANTOS  SILVA,  viúva  do  Ex-Cb  PM  Mat.  17648-6/ROBERTO 
SEVERINO DA SILVA – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2010, falecido em 07 JUN 
2010:  Deferir,  quanto ao pagamento de 5/12 (nove doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 
2010,  conforme  o  contido  no  Encaminhamento  nº  164/09-PGE.  À  Diretoria  de  Finanças para  providências 
cabíveis. (Nota nº 0808/2011/DGP-4).

EDILENE ALVES  PRADO DE MOURA,  viúva  do ex-Sd  PM Mat.  24594-1/TEMÍSTOCLES 
BARROS DE MOURA – Pagamento de Prêmio de Defesa Social (PDS), tendo em vista o ex-servidor fazer jus ao 
mesmo, face estar no exercício de suas funções profissionais no período entre 01 JAN 09 a 31 AGO 09: Deferir, o 
pagamento conforme a documentação comprobatória apresentada e o contido no art. 3º, § 2º e 3º da Lei nº 14024, 
de 24 de março de 2010. À Diretoria de Finanças para providências. (Nota nº 0828/2011/DGP-4).
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ROSA MARIA DE OLIVEIRA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 601702-9/RAIMUNDO JOSÉ DE 

OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 04 MAI 2011: 
Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso  III,  do  art.  66  da  Lei 
10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. (Nota nº 0832/2011/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial  militar Mat.  102816-2/CRISTIANE MENDES DA SILVA –  Pagamento do 13º  salário 
proporcional: Deferir, quanto ao pagamento de 05/12 (cinco doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano 
de 2010, conforme o contido no Encaminhamento nº 167/2008-AEAJA. À Diretoria de Finanças para providências 
cabíveis. (Nota nº 0830/2011/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 111406-9/LOURIVAL LUIZ DE CARVALHO FILHO – Pagamento do 13º 
salário proporcional referente ao ano de 2010: Deferir, quanto ao pagamento de 11/12 (onze doze avos) referente ao 
13º salário proporcional ao ano de 2010, conforme o contido no Encaminhamento nº 167/2008-AEAJA. À Diretoria 
de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0831/2011/DGP-4).

Ex-policial  militar  Mat.  108146-2/GLEYDSON  ÂNGELO  DA  COSTA  – Pagamento  dos  dias 
trabalhados e não recebidos relativos ao mês OUT 2008: Deferir, o período de 07 OUT a 31 OUT 2008, conforme 
documentação comprobatória apresentada e a informação prestada pela Seção Financeira/DGP-3. À Diretoria de 
Finanças para providências. (Nota nº 0839/2011/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

1.1.0. Cancelamento de Punição

1.1.1. Requerimento Despachado

3º Sgt RRPM Mat. 21585-6/FAUSTO VIEIRA DE AZEVEDO – Cancelamento das punições abaixo 
discriminadas, bem como melhoria de comportamento:

PUNIÇÃO BI Nº OME DATA
PRISÃO 125 13º BPM 15 AGO 05

Indeferir,  quanto  ao  cancelamento,  face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral,  conforme  o 
previsto no art. 61, inciso I da Lei 11817/2000. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0816/11/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17421-1/JAIME  SOARES  RIBEIRO  –  Cancelamento  da  punição  abaixo 
discriminada, bem como melhoria de comportamento:

PUNIÇÃO BI Nº OME DATA
PRISÃO 165 19º BPM 04 SET 07

Indeferir,  quanto  ao  cancelamento,  face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral,  conforme  o 
previsto no art. 61, inciso I da Lei 11817/2000. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0817/11/DGP-4).
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______x______

____________________________________
MARCOS LUÍS CAMPELO LIRA

Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

_________________________________________________________
EDUARDO LOW DE MATOS PEIXOTO GUIMARÃES -TC PM 

Resp. pelo Diretor Adjunto da DGP 


